
 

BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 034                        Recife, 18 de fevereiro de 2019 

 

 

 
 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

 

 

REITORA 

Maria José de Sena 

 

VICE-REITOR 

Marcelo Brito Carneiro Leão 

 

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO 

Mozart Alexandre Melo de Oliveira 

 

PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 

Maria do Socorro de Lima Oliveira 

 

PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO 

Ana Virgínia Marinho Silveira 

 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO ESTUDANTIL 

Severino Mendes de Azevedo Junior 

 

PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

Maria Madalena Pessoa Guerra 

 

PRÓ-REITORA DE PLANEJAMENTO 

Carolina Guimarães Raposo 

 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 034, segunda-feira, 18 de fevereiro de 2019 P á g i n a  | 2 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

 

APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 198/2019-GR, de 18 de fevereiro de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº 23082.019709/2018-59, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1° - TORNAR SEM EFEITO a Portaria n° 147/2019-GR, de 

05/02/2019, publicada no Boletim de Serviço de Serviço Edição nº 025, de 

05/02/2019. 
 

Art. 2º- DESIGNAR Comissão de Sindicância composta pelos servidores 

JULIA FIGUEREDO BENZAQUEN, Matrícula SIAPE nº 1536770, 
HUMBERTO DA SILVA MIRANDA, Matrícula SIAPE nº 2922319, e 

pela Discente MARIA EDUARDA DA SILVA, CPF nº 108.001.624-47, 

para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar as denúncias constantes no 
Processo acima mencionado. 

 

Art. 3º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) 
dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 

protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial. 
 

Art. 4º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

 
Art. 5º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº 217/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.003383/2018-48, anexo o Processo UFRPE nº 23082.000920/2017-

17,  

 
RESOLVE: 

 

APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 
Estágio Probatório/Estabilidade JOÃO BAPTISTA MANUEL, Matrícula 

SIAPE nº 1975546, admitido(a) em 17/02/2016, considerando-o(a) estável, 

após três anos de efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 

conforme Decisão nº 596/2018-CPPD, de 26/10/2018, e homologação da 

Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
PORTARIA Nº 218/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.003453/2018-68, anexo o Processo UFRPE nº 23082.003157/2018-
67,  

 

RESOLVE: 

APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 

Estágio Probatório/Estabilidade ELIDA FERNANDA XAVIER JULIO, 

Matrícula SIAPE nº 2279369, admitido(a) em 17/02/2016, considerando-
o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem descumprir seus 

deveres funcionais, conforme Decisão nº 577/2018-CPPD, de 08/10/2018, e 

homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 
 

PORTARIA Nº 219/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.003462/2018-59, anexo o Processo UFRPE nº 23082.002956/2018-

16,  

 
RESOLVE: 

 

APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 
Estágio Probatório/Estabilidade SERGIO VLADIMIR BARREIRO 

DEGIORGI, Matrícula SIAPE nº 2279292, admitido(a) em 17/02/2016, 

considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem 
descumprir seus deveres funcionais, conforme Decisão nº 603/2018-CPPD, 

de 26/10/2018, e homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
PORTARIA Nº 220/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.018997/2018-24, anexo o Processo UFRPE nº 23082.024658/2016-
15,  

 

RESOLVE: 
 

APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 

Estágio Probatório/Estabilidade ELLEN KARINE DINIZ VIEGAS, 
Matrícula SIAPE nº 1273937, admitido(a) em 18/02/2016, considerando-

o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem descumprir seus 

deveres funcionais, conforme Decisão nº 675/2018-CPPD, de 10/12/2018, e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 

PORTARIA Nº 221/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.020156/2018-87, anexo o Processo UFRPE nº 23082.021617/2017-
58,  

 

RESOLVE: 
 

APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 

Estágio Probatório/Estabilidade ANTONIO SAMUEL ALVES DA SILVA, 
Matrícula SIAPE nº 2279488, admitido(a) em 18/02/2016, considerando-

o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem descumprir seus 

deveres funcionais, conforme Decisão nº 673/2018-CPPD, de 10/12/2018, e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 

PORTARIA Nº 222/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.017082/2018-00, anexos os Processos UFRPE nºs 

23082.005960/2018-36, 23082/019675/2017-11, 23082.003585/2017-17 e 
23082.016091/2016-11,  

 

RESOLVE: 
 

APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 

Estágio Probatório/Estabilidade LUIS OTAVIO BRITO DA SILVA, 
Matrícula SIAPE nº 1515371, admitido(a) em 17/02/2016, considerando-

o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem descumprir seus 
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deveres funcionais, conforme Decisão nº 595/2018-CPPD, de 26/10/2018, e 
homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 

PORTARIA Nº 223/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.018971/2018-86, anexo o Processo UFRPE nº 23082.018975/2018-

64,  
 

RESOLVE: 

 
APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 

Estágio Probatório/Estabilidade RACHEL SILVA ALMEIDA, Matrícula 

SIAPE nº 1936622, admitido(a) em 16/04/2012, considerando-o(a) estável, 
após três anos de efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 

conforme Decisão ad referendum nº 034/2019-CPPD, de 13/02/2019, e 

homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 
 

PORTARIA Nº 224/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.024212/2018-52, anexo o Processo UFRPE nº 23082.023879/2018-

38,  

 
RESOLVE: 

 

APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 
Estágio Probatório/Estabilidade SANDRA DA SILVA SANTOS, Matrícula 

SIAPE nº 1726396, admitido(a) em 04/10/2010, considerando-o(a) estável, 

após três anos de efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 
conforme Decisão nº 708/2018-CPPD, de 21/12/2018, e homologação da 

Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
PORTARIA Nº 225/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.000547/2019-66, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 09/01/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 226/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.001527/2019-11, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 25/01/2019.   

 
PORTARIA Nº 227/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.000809/2019-92, 
 

RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 14/01/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 228/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.000801/2019-26, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de DOUTORADO, tendo direito ao percentual de 75% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 11/01/2019.   
 

 

PORTARIA Nº 229/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.000903/2019-41, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

NOME DIOGO DE SOUZA SOARES  

MATRÍCULA 1008518 

CARGO 
ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO  

LOTAÇÃO NTI 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME MAIARA CARLA DE MEDEIROS SILVA  

MATRÍCULA 3085822 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO PROGEPE 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME JOSILENE SOARES DO CARMO  

MATRÍCULA 3085502 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO DMV 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME CARLOS ADRIANO DE SANTANA LEAL 

MATRÍCULA 3085736 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA  

LOTAÇÃO DMV 

PERCENTAGEM 75% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 105 h/a, das quais 90 h/a foram utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 15/01/2019. 
 

 

PORTARIA Nº 230/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.026260/2018-85, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 156 h/a, das quais 150 h/a foram utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 19/12/2018. 

 
PORTARIA Nº 231/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.026354/2018-54, 

 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 160 h/a, das quais 150 h/a foram utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 28/12/2018. 

 

PORTARIA Nº 232/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.025113/2018-98, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 120 h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 26/12/2018. 
 

 
PORTARIA Nº 233/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.025044/2018-12, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 196 h/a, das quais 180 h/a foram utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 27/12/2018. 

 

NOME ELYNNE DE PAULA AGUIAR 

MATRÍCULA 1191979 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DAP 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME WAYDJA CYBELLI CAVALCANTI CORREIA 

MATRÍCULA 2202531 

CARGO PEDAGOGO-AREA 

LOTAÇÃO CNA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME 
MARIANA DO REGO BARROS DE ANDRADE 

FRAGA 

MATRÍCULA 2268294 

CARGO ODONTOLOGO 

LOTAÇÃO DQV 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME JACQUELINE DE MORAIS CAMPELO 

MATRÍCULA 1015368 

CARGO QUIMICO 

LOTAÇÃO DQ 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 
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PORTARIA Nº 234/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.000827/2019-74, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 14/01/2019.   
 

 

PORTARIA Nº 235/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.000806/2019-59, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 
básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

14/01/2019.   
 

 

PORTARIA Nº 236/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.000483/2019-01, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
29/01/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 237/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.023462/2018-75, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 18/12/2018.   
 

 

PORTARIA Nº 238/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.023097/2018-07, 

 
RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de DOUTORADO, tendo direito ao percentual de 75% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 15/01/2019.   
 

 

PORTARIA Nº 239/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.000800/2019-81, 

 

NOME ISMAEL GAIAO DA COSTA 

MATRÍCULA 0383253 

CARGO ENGENHEIRO AGRONOMO 

LOTAÇÃO PRPPG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME LUIZA LIMA MEIRA DE MENEZES  

MATRÍCULA 3085310 

CARGO 
ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

LOTAÇÃO NTI 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME JAMILE DE MOURA LIMA  

MATRÍCULA 3085569 

CARGO PEDAGOGO - ÁREA 

LOTAÇÃO PROGEST 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME NADJA MACEDO DE ARAUJO  

MATRÍCULA 1565808 

CARGO ADMINISTRADOR  

LOTAÇÃO UAG 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME 
JOSE ANDERSON DA MATA PEREIRA DE 

FRANÇA  

MATRÍCULA 3081525 

CARGO ADMINISTRADOR  

LOTAÇÃO UACSA 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME ISMAEL GAIÃO DA COSTA  

MATRÍCULA 0383253 

CARGO ENGENHEIRO AGRÔNOMO  

LOTAÇÃO PRPPG 

PERCENTAGEM 75% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 11/01/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 240/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.000412/2019-09, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 15/01/2019.   
 

 

PORTARIA Nº 241/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.000281/2019-51, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 25/01/2019.   

 

 
PORTARIA Nº 242/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.001373/2019-59, 
 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 24/01/2019.   

 

 
PORTARIA Nº 243/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.000856/2019-36, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
14/01/2019.   

 

 
PORTARIA Nº 244/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.000249/2019-76, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 14/01/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 245/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.003021/2019-38, 

 
RESOLVE: 

 

NOME CINTHYA MENDES DOS SANTOS  

MATRÍCULA 1746479 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO PROAD 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME CEFANYS DE MORAIS BRAGA  

MATRÍCULA 3085723 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA  

LOTAÇÃO UAG 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME CELESTINO GABRIEL SANTOS OLIVEIRA  

MATRÍCULA 3085302 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA  

LOTAÇÃO UACSA 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME GABRIELL MOURA DA ROCHA BASTOS  

MATRÍCULA 1098685 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA  

LOTAÇÃO DPA 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME 
JONATHAS GOMES DE CARVALHO 

MARQUES  

MATRÍCULA 3085479 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO DLOGS 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME NUBIA CRISTIANE SILVA MATOS  

MATRÍCULA 1156288 

CARGO BIBLIOTECÁRIO - DOCUMENTALISTA  

LOTAÇÃO UACSA 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 120 h/a, as quais foram utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 29/01/2019. 

 

 

PORTARIA Nº 246/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.024944/2018-42, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 196 h/a, das quais 180 h/a foram utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 18/01/2019. 

 

 
PORTARIA Nº 247/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.003243/2019-51, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 60 h/a, as quais foram utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 31/01/2019. 

 

 
PORTARIA Nº 248/2019-PROGEPE, de 18 de fevereiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.002516/2019-40, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 100 h/a, das quais 90 h/a foram utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 30/01/2019. 
 

 

 
ROSAURA MARIA BARBOSA MESQUITA NEIVA 

Substituta Eventual da Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

 

PROFLETRAS 

 

PORTARIA No. 005/2019-CMPROF, de 14 de fevereiro de 2019. 

 
O COORDENADOR DO MESTRADO PROFISSIONAL EM LETRAS – 

Profletras, da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista da Decisão 08/2019 do 

CCD/PROFLETRAS/UFRPE, 

NOME 
ANGELICA SILVA NASCIMENTO DE 

BARROS 

MATRÍCULA 2408745 

CARGO TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

LOTAÇÃO DDP 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME AMANDA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

MATRÍCULA 2140644 

CARGO TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

LOTAÇÃO CNA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME JANDSON CALIXTO DOS SANTOS 

MATRÍCULA 2408577 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO CCLF 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL C 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME LAERCIO GOMES DOS SANTOS 

MATRÍCULA 1094124 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO UAST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 
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RESOLVE, homologar a banca de defesa de dissertação de mestrado 

intitulada “A tradução intersemiótica em gêneros multimodais: 

retextualização e produção inferencial”, de autoria do mestrando 
Paulumelque Banício Cavalcanti, a realizar-se em 27 de fevereiro de 2019, 

no Auditório 3 da UAG-UFRPE, às 14h, com os seguintes docentes: Profa. 

Dra. Juliene da Silva Barros Gomes – Titular/Presidente, Prof. Dr. Dennys 
Dikson Marcelino da Silva – membro titular interno, Profa. Dra. Leila 

Nascimento da Silva – membro titular externo; e os suplentes Profa. Dra. 

Morgana Soares da Silva, interno e Profa. Dra. Juliana Galindo de Oliveira 
Pontes, externo. 

 

PORTARIA No. 007/2019-CMPROF, de 14 de fevereiro de 2019. 
 

O COORDENADOR DO MESTRADO PROFISSIONAL EM LETRAS – 

Profletras, da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista da Decisão 010/2019 do 

CCD/PROFLETRAS/UFRPE, 

 
RESOLVE, homologar a banca de defesa de dissertação de mestrado 

intitulada “Erros ortográficos na produção escrita de alunos do ensino 

fundamental II em uma escola da rede municipal em Venturosa – PE”, de 
autoria da mestranda Dinayran Henrique Galindo, a realizar-se em 22 de 

fevereiro de 2019, na Sala do PROFLETRAS da UAG-UFRPE, às 15h00, 

com os seguintes docentes: Prof. Dr. Rafael Bezerra de Lima – 
Titular/Presidente, Prof. Dr. Adeilson Pinheiro Sedrins – membro titular 

interno, Prof. Dr. João Batista Martins de Morais – membro titular externo; 

e os suplentes Prof. Dr. Dennys Dikson Marcelino da Silva, interno e Prof. 
Dr. Marcelo Amorim Sibaldo, externo. 

 

PORTARIA No. 008/2019-CMPROF, de 14 de fevereiro de 2019. 
 

O COORDENADOR DO MESTRADO PROFISSIONAL EM LETRAS – 

Profletras, da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista da Decisão 016/2019 do 

CCD/PROFLETRAS/UFRPE, 

 
RESOLVE, homologar a banca de defesa de dissertação de mestrado 

intitulada “PRODUÇÃO TEXTUAL NO 7º ANO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL: O ENSINO REFLEXIVO DA ORTOGRAFIA”, de 
autoria do mestrando Williams Siqueira da Silva, a realizar-se em 

28/02/2019, às 14h00, no Auditório 3 da UAG-UFRPE, com os seguintes 

docentes: Profa. Dra. Juliene da Silva Barros Gomes – Titular/Presidente, 
Prof. Dr. Eudes dos Santos Silva – membro titular externo, Profa. Dr. 

Gustavo Henrique da Silva Lima – membro titular externo; e os suplentes 

Prof. Dr. Rafael Bezerra de Lima, interno e Profa. Dra. Leila Nascimento, 
externo. 

 
 

RAFAEL BEZERRA DE LIMA 

Coordenador Local do Mestrado Profissional em Letras  
Profletras/UFRPE 

 

COGER/UACSA 

 

PORTARIA N.º 001/2019/COGER/UACSA, DE 15 DE FEVEREIRO DE 
2019 

 

O Coordenador Geral de Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica do 
Cabo de Santo Agostinho – UACSA, da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco - UFRPE, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 

seguindo a Instrução Normativa 001/2013-GR, de 06/11/2013, 
RESOLVE: 

 

Alterar a Portaria nº 024/2018/COGER/UACSA e designar os membros, 
abaixo relacionados para compor a Comissão de Orientação e 

Acompanhamento Acadêmico - COAA do Curso de Engenharia Elétrica da 

Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho. 
 

REPRESENTANTE DOCENTE SIAPE 

Ítalo Roger Ferreira Moreno Pinheiro da Silva(presidente) 2366580 

Ana Vitória de Almeida Macêdo 1425492 

Renata Barbosa Vicente 2139297 

REPRESENTANTE  DISCENTE CPF 

Renato de Rego Barros Neto 707.237.264-42 

 

Cabo de Santo Agostinho, 15 de fevereiro de 2019. 
 

 
JOSÉ TEMÍSTOCLES FERREIRA JÚNIOR 

Coordenador Geral de Cursos 

 
 

DCFL 

 

 

PORTARIA Nº 001/2019 – DCFL               Recife, 15 de fevereiro de 2019 
 

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA FLORESTAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria No 145/2017-GR, de 1 de fevereiro de 

2017, publicada no DOU de 2 de fevereiro de 2017. 
 

RESOLVE: 

 
Autorizar o afastamento do docente Rodrigo Eiji Hakamada, no período de 

18/02/2019 a 22/02/2018, a fim de participar de reunião do grupo de 

trabalho “Silviculturando-se” e assinatura de projeto especial junto ao 
Instituto de Pesquisas e Estudos Florestais (IPEF), em São Paulo – SP.  

Esta portaria entra em vigor nesta data, ficando revogada às disposições em 

contrário. 
 

 

 
RUTE BERGER 

Diretora do DCFL/UFRPE 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 


